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LEDO, Agente Administrativo, matrícula n° 57223713/1, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL.
Esta Gratifi cação poderá ser suspensa a qualquer momento, 
a critério da Direção deste Hospital e não se incorporará para 
nenhum efeito à remuneração ou provento do (a) servidor (a).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 28 de outubro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899344

PORTARIA N°  1015 /2015-DG/HOL.                                                                                                                       
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº  2015/452600 
de 15/10/2015.
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual n° 5.810/94 
- Regime Jurídico Único;
RESOLVE
I - RECONDUZIR, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela PORTARIA 
Nº 763/2015 de 03/08/2015, para a apuração e conclusão de 
que trata o processo nº   2014/578725 de 19/12/2014.II - 
Manter em vigor os demais termos da PORTARIA N° 763/2015-
GAB/DG/HOL.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 03 de novembro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899601

 PORTARIA Nº 1010/2015-DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E
CONSIDERANDO solicitação de prorrogação de prazo de trinta 
dias, formulada pela presidência da Comissão de Sindicância 
Administrativa Disciplinar constituída pela PORTARIA Nº 732/2015 
GAB/DG/HOL, no Processo Nº 2015/212949 de 20/05/2015, 
que trata possível irregularidade na condução de sindicância 
administrativa investigatória conduzida pelos servidores Sergio 
Guzzo Júnior e Claúdio Levi dos Santos Mascarenhas.
RESOLVE:
PRORROGAR por mais trinta dias, o prazo para apresentação de 
Relatório Conclusivo do Processo de Sindicância  Administrativa 
Disciplinar  instituído pela PORTARIA Nº 732/2015-GAB/DG/HOL.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 29 de outubro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899606

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 1009/2015-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.                                                                                                                                   
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;                                
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2015/7130 
de 08/01/2015.
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
da servidora DIONE MONTEIRO DE CASTRO,  matricula n° 
5554535/3, lotada no Setor de Hemodiálise,  referente ao 1º 
triênio, de 28/11/2011 à 27/11/2014 (30 dias).
RESOLVE:                                      
CONCEDER licença prêmio de 30 ( trinta ) dias, a servidora, 
DIONE MONTEIRO DE CASTRO, Técnico de Enfermagem, 
matricula n° 5554535/3, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo 
do HOL,  para ser gozada no período de  01/12/2015 à 30/12/15.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 29 de outubro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899583

PORTARIA Nº 1008/2015-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;                                 
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2014/274507 
de 25/06/2015.
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
da servidora SIMONE MARIA PEREIRA DOS SANTOS, Técnico 
de Enfermagem, matricula n° 5890746/1, lotada no Centro 
Hospitalar Jean Bitar (Clínica Medica), referente ao 1º triênio, de 
25/07/2011 à 24/07/2014(30 dias).
RESOLVE:                                          
CONCEDER licença prêmio de 30 ( trinta ) dias, a servidora 
SIMONE MARIA PEREIRA DOS SANTOS, Técnico de Enfermagem, 
matricula n° 5890746/1, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Ativo do HOL,  para ser gozada no período de  01 /12/2015 à 
30/12/2015.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em,  29 de outubro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899588

PORTARIA Nº 1006/2015-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.                                                                                                                                     
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;                                    
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2015/300646 
de 10/07/2015
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
da servidora MARIA JOSE BARBOSA TEIXEIRA, Enfermeiro, 
matricula n° 5087775/1, lotada no NAEE, referente ao 8º triênio, 
de 01/06/2010 à 31/05/2013.
RESOLVE:                                         
CONCEDER licença prêmio de 30 ( trinta ) dias, a servidora MARIA 
JOSE BARBOSA TEIXEIRA, Enfermeiro, matricula n° 5087775/1, 
lotada no NAEE, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL,  
para ser gozada no período de  01/12/2015 à 30/12/2015.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 29 de outubro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899591

PORTARIA Nº 1005/2015-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 
01/01/2015, publicada no DOE n° 32.798 de 01/01/2015.                                                                                                                         
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;                                      
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2014/529003 
de 18/11/2014.
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
do servidor FRANCISCO SERGIO PINHEIRO PINTO,  matricula n° 
5178878/1, lotado na Divisão de Laboratório,  referente ao 6º 
triênio, de 01/02/2006 à 31/01/2009.
RESOLVE:                                         
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, ao servidor, 
FRANCISCO SÉRGIO       PINHEIRO PINTO, Técnico de Laboratório, 
matricula n° 5178878/1, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Ativo do HOL,  para ser gozada no período de  01/12/2015 à 
30/12/2015.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 29 de outubro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899600

PORTARIA Nº 1005/2015-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE nº 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;                                      
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2014/529003 
de 18/11/2014.
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
do servidor FRANCISCO SERGIO PINHEIRO PINTO,  matricula n° 
5178878/1, lotado na Divisão de Laboratório,  referente ao 6º 
triênio, de 01/02/2006 à 31/01/2009.

RESOLVE:                                         
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, ao servidor, 
FRANCISCO SÉRGIO       PINHEIRO PINTO, Técnico de Laboratório, 
matricula n° 5178878/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo 
do HOL,  para ser gozada no período de  01/12/2015 à 30/12/2015.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 29 de outubro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899604

PORTARIA Nº 1012/2015-GAB/DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.                                                                                                                                     
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2015/58216 
de 10/02/2015.             
Considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
da servidora LUCIRENE BARBOSA DA SILVA, Enfermeiro, 
matricula n° 3188930/2, lotada no Centro de Terapia Intensiva-
CTI, referente ao 6º triênio de 01/02/2002 à 31/01/2005.
RESOLVE:                                          
CONCEDER Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias, a servidora 
LUCIRENE BARBOSA DA SILVA Enfermeiro, matricula n° 
3188930/2, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL,  
para ser gozada no período de 01/12/2015 à 29/01/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 03 de novembro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899610

PORTARIA Nº 1013/2015 - GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2014/304745 
de 04/07/2014.                              
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos 
funcionais do servidor MARCELO DOS SANTOS MONTEIRO, 
Agente Administrativo, matrícula nº 3256871/1, lotado na 
Divisão de Arquivo Medico - DAME,  ao 7º triênio de 27/05/2009 
à 26/05/2012(30 dias).
RESOLVE:                                             
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, ao servidor 
MARCELO DOS SANTOS MONTEIRO, Agente Administrativo, 
matrícula nº 3256871/1, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Ativo do HOL, para ser gozada no período de 14/12/2015 à 
12/01/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 03 de novembro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899620

PORTARIA Nº 1014/2015-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 
23/04/2015, publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015
.                                                                                                                                                                                                   
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2013/543289 
de 12/11/2013.              
Considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
da servidora SELMA MARIA DOS SANTOS FARIAS, Auxiliar de 
Enfermagem,  matricula n° 5053331/1, lotada na Unidade 
de Atendimento Imediato-UAI,  referente ao 7º triênio de 
16/09/2005 à 15/09/2008.
RESOLVE:                                          
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora SELMA 
MARIA DOS SANTOS FARIAS, matricula n° 5053331/1, Auxiliar 
de Enfermagem, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do 
HOL,  para ser gozada no período de  10/12/2015 à 08/01/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 03 de novembro de 2015.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo 899627


